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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO D^^„1?53

ASSUNTO

PROJETO DE mi ÍÍC 10/53

INICIATIVA;

- ClBâR DE BRITO PORTAS FILHO

■fí

.i:
L, •

HISTÓRICO:
ÂUTORISâ O -PODER SXEOUTr/O A-DOiB â

FUFDâÇlO DA ÇáSâ POPÜIAR UliA áKIDA DE TERRMÓ ,
to LUGAR PEiflTEUGIâHIA, DjSSTItáDÁ i GONSTRUÇAí
DB SESSENTA CASAS'POPULARES,'E DA OÜTMS
PROTIDMCIAS.- . ■ ,/' ■

Aos 10

AUTUAÇÃO

dias do mês de ABRIL do ano de

mil novecentos e qÉ©^l§bêcx 1953' ' ctUtúo o PR0J^\0 DE LS

supra-citado e-mais dociimentos que se seguem

Período da presidência:, 19. a 19..

Presidente: ' . 'ELIAS Mí

Vice-Presidente:.

r Secretário:

2° Secretário: '

.áiáx-m.-sii2Ã.i2âimiMi_



GAMARA MUNICIPAL

D E

GAGHOEIR O DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1953 ■

ASSUNTO:- Projeto de Lei

/rt\ / !r=p.'
(! ' ii n-.

INICIATIVA:- Vereador Geaar de Brito Portas Pilho

HISTdRIGO:- Autoriza o Poder Executivo a doar à Fundação da Casa
Popular uma área de terreno, no lugar Penitenciária,
destinada à construção de sessenta casas populares, e
dá outras porovidências.

A  U T U A Ç O

Aos dez dias do mês de abril de mil novecentos e cinqüenta

e dois, autuo os documentos que seguem, ív"'

Secretário
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NO

: v; ^
ilH^PROJETO DE LEI

Art2 IQ _ Pica o Poder Executivo autorizado a doar a Pundaçaõ da

Casa Popular, a area necessária para a construção de 60

casa populares,no terreno denominado Penitenciaria.

Arb2 22 — Pica o Poder Executivo,autorizado a entrar em emtendi—

mentos com o foverno do Estad9,no sentido de alterar a

destinação da doação feita pelo Estado ao Mimicipio, re
lativa aquele terreno,afim de que a parte dele atenda
o estabelicido no Art2 ±q ,reservando-se a. areá destina

da aa, constij^ção do Estádio Municipal.
Art2 3- - Revogajsí-s^ as disposições em contrario.

das Sessões,9 de abril de 1953

Oesar de Brito Porta^^ilho

JUSTIPICATIYA

Ia
An
?k
0^

CaciLoeiro de Itapemirim,tem necessidade de possuir o seu
Estádio,não se comprehende que irnia obra destas não tenha sido inicia
da a mais tempo.

O esporte é hoje considerado como parte integrante da -
educação da geração vindoura.

O terreno da Penitenciaria,que em bôa hora o ex Governado
Dr. Carlos Limdenberg, atendendo a solicitação feita pelo Dr." Dulci -

no Monteiro de Castro Ex Prefeito Municipal,modificou a Ia. finalida
de da escritura,para que tivéssemos o nosso Estádio.

Por iniciativa do Dr. Luiz Tinoco da Ponseca,muito' digno
Senador,que conseguiu 60 casas populares,para amparar e sortear entre

o povo deste município,vindo solver up.ia pequena parte do grave proble

ma de ujii chefe de familia,que vive não- so com o grave dilema do teto

e com. um padrão de vida a.s tronomico.

A Pundaçao da Casa Popular, é a única, obra concreta que
tem amparado o nosso trabalhador,felix ,do município que tem á'oportu—
nidade de ser comtemplado com esta dadiva.

Nao podemos perder esta oportunidade de amparo real ao

trabalhador.

_^i)_terreno da Penitenciaria dajçana, as _duas_ grandes- obra;
de um-lado o Estádio MLinicipal,atendendo a geração vindo-ura,e" do oü~^
tro a amparo,o ideal do trabalhador,o teto sonhado para agasalhar os ^
seus. '

Presados colegas,aprovado este projeto,nos de um so voto

daremos a Cachoeiro de Itapemirim o que lhe falta,o Estádio sonho dá

mocidade,e as casas para- o nosso trabalhador. Com boa vontade tudo ca-^

bera nos terrenos da Penitenciaria que é grande e bem representa oco

ração deste povo.
íí'



CEUTIDiO
Certifico em cumprimento ao despacho de fls,
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes
ta data foram distribuídas cdpias do presen
te projeto aos senhores vereadores - _

Cucti. lLapernirinh..X' C>..de abril /P.53...

SECRETÁRIO DA

A
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Exrao. Sr» Presidente da Gamara Municipal

Com fundamento no artigo 33 do Regimento Intemo, a Corais-

ião de Constituição, Justiça e Redação, tendo em vista a falta de

comprovantes no projeto de lei 10/53, referente a área de terreno

doada pelo Estado à Municipalidade e tampem o total da are a a ser

ocupada pelo Estádio Municipal, o primeiro a ser Peneficiado pelo

doador»

Solicitamos assim a juntada dos documentos, a fim de po

dermos manifestar com acerto e justiça.

Sala das SessSes, 5/ de maio de 1953

VaTdAure o



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.ÇM-10.5/5.5..

ANEXOS

Sm, 24 de agôsto de 1953

Exmo« Sr.

Nello ?ola Borelli

DD* Prefeito Municipal

S e s t a

Atendendo ao que requereu a ComissSo de Constituição,

Justiça e Redação, solicito que V. Exa. se digne informar a es-

ta Gamara o seguinte?

a) qiial a área de terreno doada pelo Estado à Munici

palidade, no lugar denominado "Penitenciária" ?

b) qual a área que será ocupada com a construção do

Estádio Municipal ?

Valho-me do ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés^
Presidente da Câmara



tUllAL

Eu, Dirceu Alves de Medeiros, Se
cretário da Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim, por noxáea-
ção, na forma da lei, etc.,

De ordem do Snr. Prefeito Municipal e para
cpnheciroento dos interessados, declaro que se
acha aberta' concorrência pública pelo prazo de
90 dias, para apresentação de projetos de cons
trução do Estádio Municipal, nesta cidade, em
terrenos de propriedade da Prefeitura, no local
denominado Penitenciária, nos termos do artigo
5.° da Lei 95, de 26 de dezembro de 1950, obe

.decendo as seguintes condições:
O projeto será baseado numa área disponí

vel de 40 000m2. .

Do projeto deverá constar campo de foot-
ball, basquete com arquibancada própria, vollei,
piscin? olímpica, pistas de atletismo e caixas de
saltos e demais dependências.

Do projeto deverá constar também depen
dências privativas dos Juizes.

Deverá constar do projeto 3 000 cadeiras
-.cativas, sendo a capacidade total do Estádio
"^20 000 pessoas, incluindo cadeiras, arquibanca
das e geral.

O projeto será calculado sob o custo esti-
mativo até Cr$ 10 000.000,00.

Do projeto deveiá constar, planta baixa,
planta de situação, fachadas principais, córtes e
perspectiva.

O projeto deverá vir em duas vias, sendo
uma em papel vegetal.

O projeto classificado será premiado com a
importância de Cr$ 30 000,00.

O Sr. Prefeito designará uma Comissão para
julgamento dos projetos apresentados.

A Prefeitura reserva-se o direito de anular
a concorrência se assim convier aò interêsse pú-
-blico, sem que esteja obrigada a motivar as cau
sas de sua decisão:

Dado e passado neste Serviço de Admi-,
Distração da Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, aos setè dias do mês de julho de
1953. -

Direeu Alvet de Medeires

Secretário dá Prefeitura
Visto:

Néllo Vola Borelli

Prefeito Municipal

Casa

Culíura e Come
1

Serraria coin mapínlsinoi
com fabricação de ts

!

Acelíam - se encomendas

praças de Muniz Freire,:

e Rio

Venda de {erren

Iiid@rêç3 ?@ls
!

Rua Dn AnÚ
I

Cidade de Muniz Freu



ESTADO DO espírito SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 370

ANEXOS ür,

Cachoeiro de Itapemirim, 1 de setembro de 1953

n

Sxrao. Snr»

Dr. Elias Moysés
EI). Presidente da Câmara S^micipal

Nesta

A

X j, m í
^ , Y .t i;f)' '■' /

atendendo a solicitação contida no oficio CM-103/53,
apraz-me informar o seguinte:

a) - 49.979,00

t); - Total com as complementaçSes: estacionamento de automóveis,
ajardinamentos, praças, etc.»

Com o maior apreço e consideração subscrevo-me.

Saudações

lõN Yola
ITO

Borelli
ICIPAL
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